
INDICAÇÃO Nº 
3491
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que, através dos órgãos competentes, medidas sejam adotadas para a implantação de linha de ônibus que percorra o trecho: Aldeia de Carapicuíba, Osasco e Lapa. 

JUSTIFICATIVA

O que se busca com a presente Indicação é atender a reivindicação dos moradores da região.

O fato é que a falta de ônibus que percorram este itinerário provoca muitos contratempos aos usuários, que têm que pegar mais de uma condução para se deslocarem até o bairro da Lapa, na vizinha Capital.

Assim, diante da relevância da questão abordada, fica a expectativa do breve atendimento desta solicitação que irá beneficiar os moradores das cidades de Carapicuíba e Osasco.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Neves
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